
Resolução n.º 21/02 de 1 de Outubro 
 
Considerando o impacto que o abastecimento de energia eléctrica detém na actividade económica e social 
dos centros urbanos e das regiões do País, em geral; 
Considerando que o sector foi bastante afectado pela instabilidade económica e social que o País 
atravessou como resultado de vários anos de guerra e que se reflectiu numa elevada degradação das suas 
infra-estruturas e energia 
Considerando que no quadro de uma estratégia global de desenvolvimento do País é reconhecida a 
importância e o papel do sector eléctrico e que na nova era de paz que o País vive devem ser dados passos 
decisivos, tornando-o num sector gerador de riqueza e catalisador de investimentos; 
Tendo em conta a necessidade de se restaurar, a curto prazo, a capacidade dos sistemas de abastecimento 
de energia eléctrica existentes e de se regularizar e estabilizar o funcionamento operacional e a situação 
financeira das empresas do sector; 
Nos termos das disposições combinadas da alínea f) do artigo 112.º e do artigo 113.º ambos da Lei 
Constitucional, o Governo aprova a seguinte resolução: 
 
1.º - É aprovada a estratégia de desenvolvimento do Sector Eléctrico de Angola. 
2.º - Os Ministérios da Energia e Águas, do Planeamento e das Finanças, deverão trabalhar no 
enquadramento das acções constantes do Plano de Recuperação e Estabilização de Curto Prazo, incluído 
na Estratégia, no Programa de Investimentos Públicos e no Programa de Emergência de Reabilitação de 
Infra-estruturas. 
3.º - O Ministério do Planeamento deverá integrar o programa de médio e longo prazos, na estratégia de 
reabilitação e desenvolvimento do País. 
4.º - O Ministério da Energia e Águas deverá apresentar, dentro de 45 dias, um programa de acção 
detalhado, que contemple as medidas aprovadas e permita uma visualização das actividades a 
desenvolver, dos prazos e dos recursos necessários, no âmbito da reorganização e reestruturação das 
instituições e empresas públicas do sector. 
 
Vista e aprovada pela Comissão Permanente do Conselho de Ministros, em Luanda, aos 4 de Setembro de 
2002. 
 
Publique-se. 
O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS. 
 

 


